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Quartel em Chapecó - SC, 13 de Setembro de 2007.
(Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DA ÁREA DO 6º BBM

- 08 horas 14/09/07 às 08 horas 15/09/07 - Cap BM Mat 920235-8 Charles Fabiano Acordi Tel: (49) 9968-0999 Res: 3331-5107;
- 08 horas 15/09/07 às 08 horas 16/09/07 - 1º Ten BM Mat 924680-0 Marcelo Fiório Tel: (49) 9968-0700 Res: 3321-0189;
- 08 horas 16/09/07 às 08 horas 17/09/07 - Maj BM Mat 912021-1 Altair Salésio Rodrigues Tel: (49) 8406-8888 Res: 3324-6519;
- 08 horas 17/09/07 às 08 horas 18/09/07 - Maj BM Mat 900208-1 Luiz Carlos Balsan Tel: (49) 9987-6961 Res: 3321-0188;
- 08 horas 18/09/07 às 08 horas 19/09/07 - 1º Ten BM Mat 920849-6 Walter Parizotto Tel: (49) 99175115 Res: 3433-1735;
- 08 horas 19/09/07 às 08 horas 20/09/07 - Cap BM Mat 920235-8 Charles Fabiano Acordi Tel: (49) 9968-0999 Res: 3331-5107;
- 08 horas 20/09/07 às 08 horas 21/09/07 - 1º Ten BM Mat 924680-0 Marcelo Fiório Tel: (49) 9968-0700 Res: 3321-0189.

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO:
(Sem Alterações).

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS:

Transcrição de Ofício:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
Escola Especial “Profª. Márcia” - Entidade de Fins Filantrópicos

Registro no SED nº 4.076 – CNPJ 78.504.271/0001-71
Fone/Fax: (49) 3325 4899 – E-mail: apaesc@cpnet.com.br

Rua Cerino Reischert, 180 Centro – CEP: 89885-000 (São Carlos/SC)

Of. nº 0174/APAE/2007 São Carlos, 31 de Agosto de 2007.

Ilmo Sr.
Aloísio Kunerath Kunz
Comandante do Corpo de Bombeiros

Prezado Senhor

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Carlos e Escola Especial Professora 
Márcia, dirigem-se à Vossa Senhoria para agradecer a presença e colaboração desta corporação a nós 
prestada  durante a realização da Semana Nacional do Excepcional.

A alma dos diferentes é feita de uma luz além. Sua estrela tem moradas deslumbrantes que eles 
guardam para os poucos capazes de os sentir e entender.

“Por vezes sentimos que aquilo que fazemos não é senão uma gota de água  no mar. Mas o mar 
seria menor se lhe faltasse uma gota”.

Atenciosamente

Jorge Luiz Pompermayer Signi L. W. Werlang
Presidente – Apae          Diretora Escola Especial

Transcrito da NB nº 002/15º/1ª/6º BBM/2007.

mailto:apaesc@cpnet.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CEJAM
CENTRO EDUCACIONAL DE JOVENS E ADULTOS PAULO FREIRE

Oficio nº 066/2007 Chapecó, 04 de Setembro de 2007.

Senhor Comandante,

O CEJAM – Centro Educacional de Jovens e Adultos Municipal “Paulo Freire”, promoveu nos 
dias 22 e 23 de Agosto a II MOSTRA DO CONHECIMENTO da EJA e tivemos a grata satisfação de 
contar com a colaboração dos membros de sua corporação.

Assim sendo, queremos agradecer aos que trabalharam durante o evento desejando êxito em sua 
jornada.

Atenciosamente,

Sueli Suttili
Gerente de Ensino Profissionalizante e Cooperativismo
Chapecó/SC

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:

Destino:

A 03 de Setembro de 2007, do 1º Ten BM Mat 920849-6 Walter Parizotto, Cmt da 3ª/6º BBM 
(Xanxerê), à cidade de Chapecó/SC, a fim de tratar de assuntos administrativos na sede do 6º BBM, com 
retorno na mesma data.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Licença Especial/Gozo:

A 15 de Setembro de 2007, do 1º Sgt BM Mat 907919-0 Walmor Alves Rodrigues, do 1º/3ª/6º 
BBM (Xanxerê), concedido o gozo de 30 (trinta) dias de Licença Especial, referente ao 1º mês do 5º 
qüinqüênio, período de 04 de Março de 2002 à 03 de Março de 2007.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

A 17 de Setembro de 2007, do Sub Ten BM Mat 916141-4 Dalgair Brocardo, do 1º/3ª/6º BBM 
(Xanxerê),  concedido  o  gozo  de  30  (trinta)  dias  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  mês  do  5º 
qüinqüênio, período de 19 de Fevereiro de 2000 à 18 de Fevereiro de 2005.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

Funções Diversas:

A 24 de Agosto de 2007, voltou a Responder pelo Expediente do 3º/3ª/6º BBM (São Lourenço 
do Oeste), o 2º Sgt BM Mat 921222-1 Nelci José Dall´Agnol, do 3º/3ª/6º BBM (São Lourenço do Oeste), 
após ter retornado de Florianópolis/SC, onde participou das provas do CAS/2007, deixando de responder 
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pelo  Expediente  do  3º/3ª/6º  BBM  (São  Lourenço  do  Oeste)  o  Sd  BM  Mat  914831-0  João  Carlos 
Ramalho.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

Apresentação:

A 24 de Agosto de 2007, do 2º Sgt BM Mat 921222-1 Nelci José Dall´Agnol, do 3º/3ª/6º BBM 
(São Lourenço do Oeste), por ter retornado da cidade de Florianópolis/SC, onde foi prestar provas do 
CAS/2007.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

Visita Médica:

A 02 de Setembro de 2007, do Sub Ten BM Mat 907830-4 José Carlos Andriollo, do 2º/3ª/6º 
BBM (Xaxim), obteve atestado de 10 dias de afastamento do trabalho, conforme parecer do médico PM 
Mat  913432-3  José  Pegoraro  Foresti,  CRM/SC  3597,  CID  M-16,  para  recuperação  pós-cirúrgico, 
realizado no Hospital Uniclínicas/Chapecó.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

Apresentação:

A 01 de Setembro de 2007, do Sd BM Mat 927093-0 Michael Magrini, do PCS 2ª/6º BBM (São 
Miguel do Oeste), por término do gozo de 03 (três) dias de desconto em férias, referente ao período de 
2007.
Transcrito do BI nº 034/2ª/6º BBM/2007.

A 02 de Setembro de 2007, do Sd BM Mat 925660-1 Luciano Peri, do 4º/1º/3ª/6º BBM (São 
Domingos), por ter retornado da cidade de São Paulo/SP, onde se encontrava participando de Evento da 
Expo Proteção São Paulo/SP.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

Destino:

A 01 de Setembro de 2007, do Sd BM Mat 927060-4  Orlando Kuhn, do 3º/3ª/6º BBM (São 
Lourenço do Oeste), à cidade de Chapecó/SC, onde participou da I Corrida Rústica do Fogo, evento 
promovido pelo 6º BBM (Chapecó), com retorno na mesma data.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

A  03  de  Setembro  de  2007,  do  Sd  BM  Mat  927095-7  Moisés  Kluska,  do  1º/3ª/6º  BBM 
(Xanxerê), à cidade de Chapecó/SC, a fim de conduzir o 1º Ten BM Mat 920849-6 Walter  Parizotto, 
Cmt da 3ª/6º BBM (Xanxerê), para tratar de assuntos administrativos na sede do 6º BBM com a VTR 
ATP 31, com retorno na mesma data.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

A 04 de Setembro de 2007, do Sd BM Mat 921015-6 Aloísio Kunerath  Kunz,  Sd BM Mat 
928128-2  Ricardo  Tolfo,  ambos  do  5º/1ª/6º  BBM  (São  Carlos),  à  cidade  de  Guaraciaba/SC,  para 
participar de entrega de materiais e aula inaugural de bombeiros comunitários, com retorno no mesmo 
dia.
Transcrito da NB nº 002/15º/1ª/6º BBM/2007.
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A 06 de Setembro de 2007, do Sd BM Mat 914831-0 João Carlos Ramalho, do 3º/3ª/6º BBM 
(São Lourenço do Oeste), à cidade de Xanxerê/SC, a fim de conduzir a VTR AT-16 que se encontrava 
emprestado para o 3º/3ª/6º BBM (São Lourenço do Oeste), com retorno na mesma data.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

Funções Diversas:

A 02 de Setembro de 2007, passa responder pelo Expediente do 2º/3ª/6º BBM (Xaxim), o Cb Mat 
913389-5 Eurico  Ribeiro da Veiga, enquanto durar o afastamento do Sub Ten BM Mat 907830-4 José 
Carlos  Andriollo,  por  ter  se  afastado para  tratamento  de  saúde,  conforme atestado  médico PM Mat 
913432-3  José  Pegoraro  Foresti,  CRM/SC 3597,  CID M-16,  sendo  que  o  mesmo sofreu  cirurgia  e 
necessita de 10 dias para o tratamento sob o CID nº M-16.
Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Instauração de Sindicância nº 03/6º BBM/2007:

Portaria nº 070/6º BBM, de 11 de Setembro de 2007

Determina instauração de
Sindicância.

O Comandante Interino do 6º Batalhão de Bombeiros Militar,  no uso de suas atribuições,  e 
considerando o constante na Parte nº 053-1º GBM e seus anexos, de 30 de Agosto de 2007, subscrita pelo 
Sd BM Luiz  Antonio  Forte,  referente  a  comunicação  de  que o  senhor  Ervedo Kottwitz,  esteve  nas 
dependências do GBM solicitando que a instituição pagasse uma dívida para a Celesc (Centrais Elétricas 
de Santa Catarina), referente a danos causados na rede de energia elétrica. Os referidos danos teriam sido 
causado pelo Corpo de Bombeiros de Modelo, segundo o proprietário, quando da derrubada de algumas 
árvores (eucaliptos), em sua propriedade, no dia 19 de Junho de 2007.

Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância de nº 03/6º BBM/2007, a fim de apurar os fatos e 
indicar eventuais responsabilidades.

Art.  2º  Delegar as atribuições  administrativas  que me competem ao Cap BM Mat 920235-8 
Charles Fabiano Acordi, Cmt da 1ª/6º BBM (Chapecó), para que proceda a Sindicância no prazo de 20 
dias, a contar do recebimento desta.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Anexo: 
Parte nº 053-1º GBM e seus anexos.

Designação de Inquérito Técnico nº 05/6º BBM/2007:

Através da Portaria nº 069/6º BBM, de 11 de Setembro de 2007, designei o 1º Ten BM Mat 
924680- 0 Marcelo  Fiório, Cmt do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), para que proceda o Inquérito Técnico nº 
05/6º BBM/2007, a fim de apurar as causas circunstâncias e responsabilidade pelo dano causado na Vtr 
ASU 110, registro BM 11-3563 e placas MCN  7123, conforme Parte nº 92/1º/1ª/6º BBM de 29 de 
Agosto de 2007, subscrita pelo Sd BM Nolan Rafael Volkweis, ajudante do 6º BBM, onde transcreve o 
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Livro do Chefe do Socorro, do dia 28 para o dia 29 de Agosto de 2007, no qual comunica que a viatura 
ASU 110, ao deslocar-se no sentido leste/oeste, em direção ao município de Guatambu, envolveu-se em 
acidente de trânsito, na Rua São Pedro esquina com a Rua Rui Barbosa, Bairro Passo dos Fortes, com o 
veículo Ford Ecoesport placas MEJ 2151, conduzido por Lorival Nunes Pereira de 39 anos.

Solução de Processo Administrativo Disciplinar nº 09/6º BBM/2007:

Pelas conclusões a que chegou o 2º Sgt BM Henrique Nakalski, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), 
encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº 09/6º BBM/2007, instaurado com a finalidade de 
apurar a possibilidade do Sd BM Mat  914816-7 Celso  Jocelho dos Santos, do 2º/2º/2ª/6º BBM (Palma 
Sola),  ter  cometido  a  transgressão  disciplinar  tipificada  no  Libelo  Acusatório,  quando no  dia  13  de 
Fevereiro de 2007, na condição de condutor da viatura Fiat Uno ATP 153 placas LXX 7517 do Corpo de 
Bombeiros de Palma Sola, e em deslocamento na estrada de acesso as localidades de Barra Grande e São 
Vicente, município de Palma Sola, com o objetivo de realizar vistorias nestas localidades, tendo como 
caroneira  a  senhora  Lenir  Visotto,  Chefe  da  Vigilância  Sanitária  deste  município,  ocasião  em  que 
sofreram um acidente de trânsito, capotamento seguido de saída de pista, causando lesões na senhora 
Lenir Visotto.

A  prática  de  transgressões  disciplinares,  pelo  agente  público  militar,  faz  surgir  para 
Administração Militar o que se denomina jus puniendi, ou seja o direito de punir, que somente poderá ser 
exercido  por  meio  de  um  processo  administrativo  disciplinar  militar,  observando  os  princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

O que fundamenta a punição nas transgressões disciplinares é o sistema disciplinar que vigora na 
relação entre o Estado e seus servidores, cabendo a Administração zelar pela correção e legitimidade da 
atuação  de  seus  agentes,  de  modo  que  quando  se  noticia  conduta  incorreta  ou  ilegítima  tem  a 
Administração o poder jurídico de punir os infratores.

Desse modo, aplicam-se os princípios da hierarquia e disciplina, inseridos na Lei 6.218, de 10 de 
Fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares) e no Decreto nº 12.112 de 16 de Setembro de 1980 
(Regulamento Disciplinar  da Polícia  Militar  de  Santa Catarina)  os quais  orientam que parte  de cada 
membro das organizações militares a rigorosa observância e o acatamento integral das leis, regulamentos, 
normas e disposições.

Conclui-se  portanto,  que  o  Estado  através  da  Administração  Militar  é  responsável  pela 
manutenção  dos  princípios  da  hierarquia  e  da  disciplina  de  seus  agentes,  são  estes  princípios  os 
norteadores dos valores morais e éticos da instituição.

Dou a seguinte solução;
a) Concordar com o Parecer do Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar, entendendo 

que o Sd BM Mat  914816-7 Celso  Jocelho dos Santos, do 2º/2º/2ª/6º BBM (Palma Sola), cometeu a 
transgressão disciplinar a ele imputada no Libelo Acusatório, item 079 do Anexo I ,com as atenuantes 1 e 
2 do artigo 17 do RDPMSC, ao conduzir com negligência, sem os devidos cuidados, veículo automotor, 
ocasionado por essa atitude, danos ao patrimônio público e ferimentos em sua caroneira, atitude como 
esta, contraria o que esta disposto em  lei especial, ou seja, o Código de Trânsito Brasileiro, artigo 28 
“caput” dispõe que o condutor deverá a todo o momento ter o domínio de seu veículo, dirigindo com 
atenção e cuidados indispensáveis a segurança do trânsito.

b) Punir o Sd BM Mat 914816-7 Celso Jocelho dos Santos, com uma REPREENSÃO, deixando 
de  aplicar  sanção  mais  rigorosa, considerando  as  atenuante  1  e  2  do  artigo  17  do  RDPMSC e  seu 
excepcional comportamento.

c) Secretaria, intimar o acusado da presente solução.
d) Publicar a presente solução no Boletim Interno do 6º BBM.
e) Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar no B - 2 do 6º BBM



BI 035/2007 Fls.276

Requisição Judicial:

A 12 de Setembro de 2007, do Sd BM Mat 916184-8 Idanir José Zambon, do PCS/1ª/6º BBM 
(Chapecó), a fim de prestar depoimento pessoal, referente aos Autos nº 018.07.006304-1, no Juizado 
Especial Cível da Comarca de Chapecó/SC.
Transcrito da NB nº 034/1ª/6º BBM/2007.

Elogio:

Aprovo elogio solicitado pelo Sd BM Mat 921015-6 Aloísio Kunerath Kunz, responsável pelo 
expediente do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos), ao Sd BM Mat 928128-2 Ricardo Tolfo, do 5º/1ª/6º BBM (São 
Carlos), por no dia 03 de Setembro ter sido voluntário na condução do fogo simbólico da semana da 
pátria de Palmitos até à cidade de São Carlos, elevando assim o nome da corporação na participação de 
outros eventos. Ações assim são exemplos a serem seguidos pelos seus pares e subordinados. Individual. 
Averbe-se.
Transcrito da NB nº 002/15º/1ª/6º BBM/2007.

Aprovo elogio solicitado pelo Sd BM Mat 921015-6 Aloísio Kunerath Kunz,  responsável pelo 
expediente do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos), ao BCP Mat 615002 Claudemir Paulo  Hoff e ao BC Mat 
615023 Ivo Lawisch, do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos), por no dia 03 de Setembro terem sido voluntários na 
condução do fogo simbólico da semana da pátria de Palmitos até à cidade de São Carlos, elevando assim 
o nome da corporação na participação de outros eventos. Parabéns. Individual. Averbe-se.
Transcrito da NB nº 002/15º/1ª/6º BBM/2007.

Aprovo elogio solicitado pelo Sd BM Mat 921015-6 Aloísio Kunerath Kunz, responsável pelo 
expediente do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos), ao Sd BM Mat 927759-5 André Ricardo Antunes da Silva e ao 
Sd BM Mat 928128-2 Ricardo Tolfo, ambos do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos), pela dedicação em preparar o 
efetivo dos bombeiros comunitários desta OBM e demonstração de civismo no desfile alusivo ao dia da 
Independência. Individual. Averbe-se.
Transcrito da NB nº 002/15º/1ª/6º BBM/2007.

Aprovo elogio solicitado pelo Sd BM Mat 921015-6 Aloísio Kunerath Kunz, responsável pelo 
expediente do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos), aos seguintes bombeiros comunitários e profissionais: BCP 
Mat 615001 Eldi Gelsi N. Portela, BCP Mat 615003 Emídio Ternus, BCP Mat 615002 Claudemir Paulo 
Hoff, BC Mat 615023 Ivo Lawisch, BC Mat 615006 Débora Lopes César, BC Mat 615005 Sidnei Rosa 
de  Oliveira, BC Mat 615027 Neri Pereira  Putzel, BC Mat 615021  Gilmar João Schwendler, BC Mat 
615029 Leonir Pedro Corbari, BC Mat 615022 Aline Fernanda K. Schwendler, BC Mat 615024 Ivonei 
Roque Dick, BCP Mat 615004 Leonir José  Schwartz, BC Mat 6150018 Mauro Kohnborger, BC Mat 
615010 Patrícia Maria B. Hoffmann, BC Mat 615030 Renê Lopes de Oliveira, BC Mat 615015 Neusa 
Maria K. Corbari, todos do serviço voluntário do 5º/1ª/6º BBM (São Carlos), pelo excelente desempenho 
e demonstração de civismo no desfile alusivo ao dia da Independência. Individual. Averbe-se.
Transcrito da NB nº 002/15º/1ª/6º BBM/2007.

Elogio os seguintes BBMM: Sd BM Mat 927081-7 Rubens Picolotto  e Sd BM Mat 340205-3 
Lucas  Bianchi, ambos do 1º/3ª/6º BBM (Xanxerê), pelo empenho e dedicação ao ministrar palestras e 
cursos  para  empresas  e  órgãos  públicos  da  região.  Os  referidos  soldados  estão  sempre  buscando  se 
aperfeiçoar para assim poder levar informações novas e atualizadas, não medindo esforços e dedicando-se 
até nos dias de folga para preparar o material a ser apresentado. São bombeiros desta natureza que nos 
orgulham e transmitem uma boa imagem da Corporação, deixando ao público a informação adequada, 
servindo de exemplo a todos. Individual. Averbe-se
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Transcrito do BI nº 032/3ª/6º BBM/2007.

Aprovo elogio solicitado pelo 1º Ten BM Mat 924680-0 Marcelo Fiório, Cmt do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó), ao 2º Sgt BM Mat 921544-1 Henrique Nakalski, do PCS/1ª/6º BBM (Chapecó), Sd BM Mat 
925291-6 Pedro Ademir Voltolini e Sd BM Mat 343014-6 Anderson da Silva Gheller, ambos do 1º/1ª/6º 
BBM (Chapecó) pelo envolvimento na 1ª Rústica Corrida do Fogo, realizada na data de 01 de Setembro 
de 2007, em parceria com a Unochapecó e Fundação Municipal de Desportos. Graças ao empenho e 
dedicação destes bombeiros, juntamente com a coordenação das demais entidades, o evento resultou em 
sucesso absoluto, sendo alvo de inúmeros elogios por parte da sociedade e da crítica esportiva regional. 
Atos como estes são dignos de elogio, pois enaltecem nome do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina. Individual. Averbe-se.
Transcrito da NB nº 034/1ª/6º BBM/2007.

Aprovo elogio solicitado pelo 1º Ten BM Mat 924680-0 Marcelo Fiório, Cmt do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó) ao Sd BM Mat 343014-6 Anderson da Silva Gheller, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), quando no 
dia 04 de Setembro de 2007, ocorreu um incêndio em vegetação de grandes proporções, sendo que o 
referido  Sd  estava  de  folga  e  prontificou-se  a  deslocar  juntamente  com a  GU do  ABTR-01  para  o 
combate, sendo sua presença de fundamental importância para as técnicas e táticas de controle ao fogo. 
Ações como estas são exemplos a seus pares e subordinados, sendo merecedor de elogio. Individual. 
Averbe-se.
Transcrito da NB nº 034/1ª/6º BBM/2007.

           _________________________________________
Maj BM ALTAIR SALÉSIO RODRIGUES

Comandante Interino do 6º BBM


